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CURRAIS 
l'~I r ti ruRA Ml/NlCIPAL 

LEI N º 88 DE 20 DE OUT UBRO DE 2025 

EMENTA: Autoriza o ivlunicípio a n:ccbt·r cm 
doação, a titulo bl'fatuito, um rc:rrcno mbano de 

4,1480 ha e dá ouLrns providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS 
DE SOUSA SANTOS SOBRINHO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgfoica M.unicipal, fa z saber que 11 Câmara Munjcipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte ki: 

Art. 1º. Fica AUTORIZADO o Município de Currais/ PI a receber cm doação de 
VlLSTMi\ R MENDO Çi\ DOS S/\ TOS, brasi leiro, portador da cédula RG nº 10.485.551 

-SSP/ MG, inscriro no í.PF sob n° 028.866.826-08, casado com S F.-1.1.YN FF.R i\ 1D P.S 

BIASI MEND ONÇA, brasileira, porradorn da cédula RG/ CPI' nº 057.247.666-39, ambos 

residentes e domiciliados â Rua Pedro 11, n" 1505, CEP 64 .900.000, Consórcio das Aguas 1, 

fvlunicípio de tlom jesus, Estado do l'ialú, UMA ÁREA DE TERRAS URBANA DE 

4,1480 ha, pcriml'trO 902,50 m, denominado "Sítio Nova Vida- Part<:.' 03", sem benfeitorias, 

situada na Data Pinga d~ D enl r.O, no mun.icípio de Currais / PT, registrada junto a Serventia 

Í'.x: rrn1ud1cial <lo Ofício nico de Cumus/ P I , í-1cha 01 - S1srema <le Pichas, <lo I 1vro nº 2, 

sob a matricula nº ·161, rudo conforme descrição abaixo especificada: 

" Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice J\\XISO-M-1 842, 
georreferenciado no Sisrcma Geodésico Brnsilciro, DATUM - SIR GAS2000, 
MC-45°\"'(/, de coorclcnadas l .1.:u,gitudc:- 44°23'59,918", L.·uitudc:-
9º00'58,486º de altitude 347,77m; deste segue confrontando com a fai x:1 de 
domínio da RODOVIA ESTAD UAL Pl-392, com os scbruintcs azimutes e 
disrãncias: 136°04' e 58,48m atê o vêrtice J\ \VSO-P-0792, de coordenadas 
J .ongiru<le:-44°23'58,590", l .ariru<le:- 9°00'59,857" de :1lrirude 346,74m; 
azimutes e Jistâncfas: 139°23' e 91 ,62m até o vértice AWSO-M- 1262, Je 
coorcknad,ls Longitudc:-44°23'56,638", Latitude:- 9°0 l '02,1 2 1" de altitude 
346,93111; <lesre segue confrontnn<ln com a pmpric<lade COC.A I .I N HO C S: 
16.071-3 Mat. 62 Mi\RlA DE J ESUS BARBOSA CACHOEIRA, com os 
sct;,ruintt'.s azimutes e dist:lm:i.is: 252°55' e 293,67m atC: o vC:rticc J\ \1v'Sü-P-
0793, de coordenadas Longitude:-44°24'05,829", L,tirude:-9°01'04,927" de 
a\Litude 328,96m; deste segue confrontando com a propriedade SlTJO 
1 OVA VIDA, CNS: 16.071-3 i\1fat. 61 com os scbridmcs azimutes e 
distâncias: 3 17°47' e 159,96m até o vértice J\WSO-M-1843, de coordenadas 
Longitude:-44°24'09,348", Lacirude:-9°0'! '01 ,071" de altitude 333,51m; 74°35' 
e 298,78m até o vértice AWSO-M-1842, ponto inicial da <lescrição <les te 
perímetro de 902,50 m." 

Art. 2". A doação será realizada a ótulo gratuito, sem ónus para o munkipio, possibilitando 
a realização de benfeitorias, l!Lrnis sejam, construções pl1blicas ,1uc visem o aumcmo da 

qualidade de vida dos munícipes, seja para funcionamento ele órgãos da administrnçào 

municipal, ou mesmo destinado a valorização da saúde, educação, assistência social, lazer, 

esporte, enrre ourros. 
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Art. 3°. O bem objeto desta doação, descrito no art. 1º, fica gr:1v~1dn com cláusuh1s de 

inalienabilidade e impenhorabilidade. 

Art. 4°. As despesas com a escrin1ra e registro de imóveis para a doação presente, ficarão 

exclctSivamentc à cargo do município, sendo que tal despesa ocorrerá por conm de dotação 

orçamentária própria constante na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 5°. Esta Lei entrará cm vigor na da ta de sua p ublicação. 

Gabinete do prefeito de Currais/ PI, cm 20 de outubro de 2025. 

~/2 ,,14;~ t:& ,J;;/ 2~ f~~é>-
Representantc Legal 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
MUNICIPIO DE CURRAIS 

CNPJ : 01 .612.752/0001-76 
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CURRAIS 
1·r,rfr11,1, A MtH•JJ ll·AI 

PO RTARJA N º 477 d e 21 d e o utubro d e 2025 

Di!,põe sobre II exu11ert1ç,iu de ugentc público 
m1111icipal ocupante de carg o,.,,, Comisslio/Fu11çiio 
de Co11finnça e dtf outras providê11cias. 

O PREFEITO MUNI C IPAL OE CURRAIS-P I, RAIMUNDO MARTI N S OE 

SOUSA SANTOS SOBRINHO, no u so de s uas atribuições que lhes~ o conferidas pe la 

Lei Orgt'mica do Munidpio, Art., 70, inciso V I I, 

R ESOLVE: 

Art. 1.". EXONERAR o(a) s crvidor(a) p úblico (a) rnunici pal Sr(a) EUDINET13 IUUliJRO 

D E SOUSA, portador (a) da céd ula RG n " 036.552.583-99 SSP/PI, insc l"i to(a) 1,n C P P snb 

n u 036.552.5 83-99, 0CL1pante de cargo d e provimento p úbli co e m Com issão/Funç ão d ~ 

C onfiança, sfmbolo CC-04, qual seja, Gerente d e Ftsc.-ili z3ção de Contra tos 

Ad miniRtrativos, lo tndo(a) junto a Sec retaria M unicipa l de Ad ministrnçi'io. 

Art. 3 º. Es ta Portaria entro c m v igor no do ta d e s uo p u bli cação, revogadas a s di s pos ições 

c1n contrário. 

Publ ique-se. Cumpra-se. 

G~1Uirn,: tc du Pn,:fcitu d u Muni~íp iu de C urnü~/ Pl, c 111 21 de u utubru de 2025. 
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LE I N • 089 de 21 D E OUTUBRO D E 2025 

EMENTA: Dispõe 11ubn: :1 :i..kc r:i.ç:"i.u da Lei 
Municip:tl n" 078 de 23 de j:"lnc irn d t- 2025, 
:1cn:sct"ncm<lu o Dcpm:t-:uu!.:"ntu <lv Tcsuurv 
Municip:"11 ,b Sccrcr:iri:t de Educaç:'io de 
Currais/PI <: dâ ú lllntS. p to\fi<l~ncias. 

o PREFEITO M U NICIPAL DB CU IUlAIS-PI , RAIM UNDO MAltTINS 
D B SOUSA SANTOS SODRJN t-JO, no um de s uas nlribuiçõe" legais. q ue lh e cn n fe rc n 
Lei Orgimca 1\ Junicipal, fali! u bc r que :t Cim ara M unicipal aprovou e de ~11 ncivru.,u ;1 
seguín 1c lei: 

CAPfTULO I 

DAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNIC IPAL N " 078/2025 

An. l º. Ftc:t :tcrcsc1do o mci!lo X :to :tmgo 57 d:t J ,e1 Mun ic1 p:tl n"078 de 23 d e j:am:iro dc 2025, 
Llue passa a vigomr com a St'J,l;uintc red açii.o: 

An.57. [ ... ]: 

J ••• J 

X - Dep:1. n am emo,lo Tesouro 1\ luniciplll da Secre1aria d e Educnçao: 1 ) ircrnr 
da T esouraria l\lunidpal 

An. 2°. As clespesns decorrentes da p resente Lc:i correclo por contn de dotnçõe,: pffipriM d o 
u n,:ar11cn1v vigc111c, s uplcnicn t:1da:. se 11cccs:.:iriv. 

Art. 3". A prc11cmc Lei :K.' UÍ rch>ubmcntada pelo Pod~-r E xccutivo i\ lun.icip:1.I, nu p nu:v c.lc 60 
(scncnrn) <lias a partir d e sua publicação, send o editado D ccrcm pelo M u nicípio com as 
atribtiiçõcs d o ca rgo dcfirn<lo n a prcscmc Lei. 

An. 4". Po r coma ,l:1.11 nllc:rnçõcs prcvis1tu nesta Lei. fie l!! cbcb no v:i. rcdaç:lo ao /\ nexo Único da 
Lei i\hinicipal N" 078 de 23 de ianc:iru de 2025, que passa vi~rnr na ÍOl"ma do A11cxo Ú nico 
clc n:i Le i l\fonici pal, com a rcspccti,•a tabela ele có<l.ié,'OS p ar:1 fin s rcmum::nçio. 

/"~O Pn::íeito de Cul"rais - Pi::o.u i, cm 2 1 de Outubrv de 202'i 

~--4 dc-t;, ,d t:v 2it; f/4 .. &-
1t epr~enr:t ntc: l .c:ga l ' 
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